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CNPJ/MF nº 95.680.831/0001-68  

Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000  
Fone/Fax (43) 3473-1238 

 

PORTARIA Nº 5.419 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

 

EMENTA: NOMEIA FISCAL DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO Nº 01/2026. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, 
com a Lei Federal nº 13.204/2015, com o Decreto Municipal nº 3.232/2017 e 
demais disposições legais aplicáveis, 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º Designar a servidora Letícia Cristina do Carmo Maciel (200839) para 
exercer a função de Fiscal do Termo de Colaboração nº 01/2026, celebrado entre 
o Município de Lidianópolis, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Mulher e Idoso, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Lidianópolis – APAE, cujo objeto consiste na execução de 
atividades destinadas ao custeio de serviços e ações voltadas às pessoas com 
deficiência, idosos e suas famílias, no valor total de R$100.000,00 (cem mil 
reais). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, PAÇO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E SEIS. 

 

 

 

 

 

APARECIDO BUZATO 

Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por APARECIDO 
BUZATO:53396618904
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
29773922000113, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF 
A1, CN=APARECIDO 
BUZATO:53396618904
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2026.02.09 09:49:53-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.1

APARECIDO 
BUZATO:53
396618904
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 132/2026 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em 

razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 015/2025 de 18/03/2025, 
devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, obedecendo a ordem 
de classificação, conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, publicado no órgão 
oficial do Município, edição n.º 3.674 de 18/03/2025, para comparecerem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino Kubitscheck, 357, 
Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 10/02/2026                          
a 13/02/2026, das 08:00/11:00 e 13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  

 
CLASS
IF. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

38º 81 
JOANA GABRIELI OLIVEIRA DA 
SILVA  

15 
Professor de Educação 
Básica  

39º 40 JULIA MARIA DA SILVA BECKER 15 
Professor de Educação 
Básica 

40º 53 LAURA BEATRIZ PIRES 12 
Professor de Educação 
Básica 

 
 
                                 AFRODESCENDENTE  
CLASS
IF. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

4º 28 
ROSILENE APARECIDA DA SILVA 
REIS 

05 
Professor de Educação 
Básica  

 
 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná. 

Obs. Fica dispensado a entrega dos documentos para os servidores ativos.  

solicitamos apenas os documentos que sofreram alterações pessoais e o atestado médico 

atualizado.  
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS   DO 
MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 005/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 05/2026  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
 

  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR 

 

CONTRATADA :Tiela Pereira Rodrigues -RG Nº 10.9x5.1x3-9-SSP/PR  
  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de Professor de Educação 
Básica, com carga horária de 20 horas semanais, desempenhando atividades 
relacionadas à  Tendências, Avaliação e Planejamento didático; Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA); Aspectos Filosóficos e Sociológicos da 
Educação; LDB (Leis de Diretrizes e Bases da Educação) e Plano Nacional de 
Educação; Projeto Político Pedagógico; Pareceres e Resoluções do Ministério 
da Educação, especialmente no que diz respeito à regulamentação do ensino, 
e Conhecimentos Didáticos). 

 

SALÁRIO INICIAL: R$ 2.565,31 (Dois Mil Quinhentos e Sessenta e Cinco Reais 
e Trinta e Um centavos)  

  
  
PERÍODO: Início em 09/02/2026 e término e 18/12/2026 

  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E SEIS. 

 

 

                                              APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 5.420, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 20 (vinte) dias à servidora pública do município, Srta. 
ELIZANDRA CRISTINA COELHO DE MELO, matricula 800231, lotada no cargo de 
TELEFONISTA, a serem gozadas a partir do dia 09/02/2026 à 28/02/2026, referente ao período 
aquisitivo de 11/05/2024 a 10/05/2025. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.421, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Concede férias de 20 (vinte) dias a servidora pública do 
município, Srª. RAFAELA SARGENTIN MILAN, matricula 200838, lotada 
no cargo de SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a serem gozadas a 
partir do dia 09/02/2026 à 28/02/2026, referente ao período aquisitivo de 
03/02/2025 a 02/02/2026. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial 
do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS. 
 
 
 
 

    APARECIDO BUZATO 
                                                                    PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 5.422, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 

 
CONCEDER, férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do 

município, Sr. MARCIO JONATHAN LEAL, Matrícula 200978, lotado no cargo de 
Comissão DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS, a serem gozadas a 
partir do dia 09/02/2026 à 23/02/2026, referente ao período aquisitivo de 03/02/2025 a 
02/02/2026. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 
 
 
 
 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO LIDIANÓPOLIS 
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REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 5.423, DE 09 DE FEVEREIRO DE 20236. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295/2023, DE 13/06/2023, e Lei nº 1.373/2024 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Designar, a  servidora pública municipal Sr.ª. Marcia Gerôncio Torres 
portadora da matrícula n.º 200525, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Básica, para responder como Diretora na Escola Municipal Maria José de Andrade 
Moura, Município de Lidianópolis – PR., em tempo integral. 

 
Fica concedido uma gratificação no valor de R$ 3.291.66 ( três mil e 

duzentos e noventa e uma  reais e sessenta e seis  centavos), em  conformidade com Art. 14, II da 
Lei Municipal n.º1.373/2024. Revoga-se a Portaria n.º 4.489, de 01 de julho de 2023.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 
retroagidos 01/02/2026, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 5.424, DE 09 DE FEVEREIRO DE 20236. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295/2023, DE 13/06/2023, e Lei nº 1.373/2024 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Designar, a  servidora pública municipal Sr.ª. Carla Fernanda Lozano  
matrícula n.º 200761, ocupante do cargo efetivo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Básica, para responder como Diretora no Centro de Educação Infantil Sementinha do 
Ivaí , Município de Lidianópolis – PR., em tempo integral. 

 
Fica concedido uma gratificação no valor de R$ 3.071,52 ( três mil e 

setenta e uma   reais e cinquenta e dois  centavos), em  conformidade com Art. 14, I da Lei 
Municipal n.º1.373/2024. Revoga-se a Portaria n.º 4.674, de 22 de fevereiro de 2024.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 
retroagidos 01/02/2026, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 5.425, DE 09 DE FEVEREIRO DE 20236. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295/2023, DE 13/06/2023, e Lei nº 1.373/2024 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Designar, a  servidora pública municipal Sr.ª. Angela Helena Ortiz da 
matrícula n.º 800023, ocupante do cargo efetivo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Básica, para responder como Diretora da Escola Municipal Ercília Camargo Coelho, 
Município de Lidianópolis – PR. Com carga horaria de 20 horas semanais.  

 
Fica concedido uma gratificação no valor de R$ 524,15 (quinhentos e vinte 

e quatro reais e quinze centavos), em  conformidade com Art. 14, III da Lei Municipal 
n.º1.373/2024.  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 
retroagidos 01/02/2026, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 5.426, DE 09 DE FEVEREIRO DE 20236. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295/2023, DE 13/06/2023, e Lei nº 1.373/2024 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Designar, a  servidora pública municipal Sr.ª. Josiane de Fatima Barbosa,  
matrícula n.º 200481-200752, ocupante do cargo efetivo de provimento efetivo de Professora de 
Educação Básica, para responder como Diretora no Centro de Educação Infantil Pingo de Gente , 
Município de Lidianópolis – PR., em tempo integral. 

 
Fica concedido uma gratificação no valor de R$ 1.048,30 ( um mil e 

quarenta e oito reais e trinta centavos), em  conformidade com Art. 14, II da Lei Municipal 
n.º1.373/2024.  

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 

retroagidos 01/02/2026, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3906ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3906  Lidianópolis, Segunda-Feira, 09 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 09 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

    
REPUBLICADA POR ERRO DE DIGITAÇÃO 

PORTARIA N.º 5.427 DE 09 FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, NO USO DAS 

SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI 
1.295, DE 13/07/2023, 

 
 
          R E S O L V E: 
 

Designar, a  servidora pública municipal Sr.ª Natália Gonçalves da Cunha , 
matrícula 200842, lotada no cargo de provimento efetivo de Professora de Educação Básica, 
como Coordenadora Pedagógica no Centro Municipal de Educação Infantil Sementinha do Ivaí , 
Município de Lidianópolis – PR., com carga horária de 20 horas semanais. 

 
Fica concedido um Adicional de 10% (quinze por cento) de gratificação, 

em conformidade Art. 11, § 4º da Lei Municipal n.º 1.295/2023.  
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria tem seus efeitos 
retroagidos 01/06/2026, e posteriormente será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E SEIS. 

 

 

 

                                                                         APARECIDO  BUZATO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3906ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 3906  Lidianópolis, Segunda-Feira, 09 de Fevereiro de 2026 Lidianópolis, Segunda-Feira, 09 de Fevereiro de 2026



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 5,428, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

            Conceder a  servidora pública municipal, Srª .MARIA APARECIDA 
PEREIRA LARENZUKI , matricula 500012, ocupante do cargo efetivo “Professor 
de Educação Básica  ”,LICENÇA-PRÊMIO por assiduidade, por 03 ( três) meses  
, a partir de 02/02/2026, com término em 02/05/2026, referente aos período 
aquisitivos de 08/06/2003 a 06/06/2026 e de acordo com o artigo 104 da Lei 
Municipal n.º 041/93.                                                                                                                         

         
Revogadas as disposições em contrario, a presente Portaria entra 

em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E SEIS. 

 

 

 
APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DO MUNICIPIO 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
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